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Introdução e Definições 
 
O PCIH (Programa de Controle de Infecção Hospitalar) de 2023 estabelece, 

em conjunto com o Financeiro, o setor de Manutenção e o serviço de 

hemodiálise, o controle periódico do padrão microbiológico da potabilidade 

da água, bem como seu padrão físico e químico nas unidades críticas da 

Instituição, de acordo com as recomendações da legislação vigente. 

 

Objetivo 
 

 Monitorar mensalmente a qualidade da água de pontos críticos da 

Instituição, evitando possível proliferação de processos infecciosos 

através da água; 

 Manter o fluxo de coleta da água com análise e resolução de não 

conformidades junto com o setor da manutenção/engenharia, Central 

de Material e Esterilização (CME), Endoscopia e serviço de 

hemodiálise. 

 

Abrangência 
 
Todas as áreas do Instituto de Infectologia Emílio Ribas. 
 

 
Descrição 
 

 No hospital, monitoramos a qualidade da água para consumo humano, a água 

para hemodiálise e água para uso na Central de Materiais e Esterilização. 

Cada uma destas avaliações tem legislação especifica.  

 As legislações pertinentes de cada tipo de análise e periodicidade da coleta de 

amostras estão no quadro abaixo: 

Finalidade Pontos de coleta Tipo de análise  Periodicidade 

Consumo 
humano 

Caixa d´água  
(após limpeza) 

Potabilidade 
(Portaria GM/MS Nº 

semestral 
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888/2021) 

Pontos de uso 
assistenciais 

Potabilidade 
(Portaria GM/MS Nº 
888/2021) 

mensal 

CME Torneira de enxágue Potabilidade 
(Portaria GM/MS Nº 
888/2021) 

trimestral 

Termodesinfetadora e 
autoclave (pós-
osmose) 

Microbiológica 
(RDC ANVISA 15/2012) 

trimestral 

Físico-química 
(RDC ANVISA 15/2012) 

semestral 

Endoscopia Torneira de enxágue Potabilidade 
(RDC ANVISA 6/2013 
Portaria GM/MS Nº 
888/2021) 

mensal 

Hemodiálise Leitos para diálise 
(UTI, Enfermaria e 
Hospital Dia) 

Potabilidade 
(Portaria GM/MS Nº 
888/2021) 

mensal 

Osmose portátil Microbiológica 
(RDC ANVISA 11/2014) 

mensal 

Físico-química 
(RDC ANVISA 11/2014) 

semestral 

 

 A equipe da Manutenção/Engenharia deverá elaborar anualmente o 

cronograma com a periodicidade e localização dos pontos onde serão 

realizadas as coletas de amostras e encaminha para a CCIH para validação.  

 O cronograma validado é enviado para o setor da Manutenção/Engenharia 

da Instituição que será responsável pelo  cumprimento deste juntamente com 

a empresa contratada para execução. 

 O relatório das análises deverá ser encaminhado para a CCIH mensalmente 

para a realização da auditoria. 

 Em caso de alguma não conformidade, o CCIH faz a devolutiva para o 

setor de Manutenção/Engenharia com sugestões e prazos para a resolução 

do problema. 

 O Setor da Manutenção / Engenharia deve comunicar o CCIH logo após a 

conclusão do serviço sugerido / solicitado.  
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 Se necessário, a CCIH poderá solicitar a coleta de amostras de água fora do 

cronograma pré-estabelecido para acompanhamento e liberação da área 

onde ocorreu a não conformidade. 

 O serviço de hemodiálise deverá encaminhar para a CCIH mensalmente o 

resultado de análise de água das osmoses e o relatório de manutenção 

preventiva dos equipamentos. 
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